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PORTARIA Nº  02/2025/JANUÁRIA

Dispõe sobre a suspensão do atendimento presencial por defensores e
defensoras públicas no período de 22 a 23 de maio de 2025 na unidade de
Januária.
 

 

A COORDENAÇÃO LOCAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS EM
JANUÁRIA no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem o art. 42, inc. I da Lei Complementar
Estadual 65/2003;

Considerando a necessidade de reforma da unidade com instalação de novas divisórias, ar condicionado e
reestruturação da rede elétrica na sede da Defensoria Pública da Unidade de Januária;

Considerando a impossibilidade de manutenção do atendimento presencial por defensores e defensoras
durante a realização dos serviços de reforma;

Considerando a necessidade de manter a continuidade do serviço de assistência jurídica integral e gratuita aos
necessitados, sem comprometer a segurança e bem estar dos assistidos e colaboradores;

RESOLVE:

Art. 1º Não haverá atendimento por defensores e defensoras públicas, em forma presencial, na unidade da
Defensoria Pública de Januária no período de 22 a 23 de maio de 2025.

Art. 2º Os atendimentos ocorrerão de forma remota, com a permanência de auxiliar administrativo na sede
do Fórum, localizado na Praça Artur Bernardes, 208 - Centro, Januária - MG, 39480-000, a fim de que possa
direcionar os atendimentos aos defensores e defensoras públicas, pelos canais institucionais de comunicação:

Criminal: (31) 98215-4480 – WhatsApp;
Família: (31) 98343-9976 – WhatsApp; e
comarca.januária@defensoria.mg.def.br.

Art. 3º Também permanecerá na sede do Fórum o auxiliar de limpeza.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Januária, 21 de maio de 2025.

Aline Vieira da Silva
Madep: 1071

Coordenadora Local
 

28/05/2025, 11:09 SEI/DPMG - 0562020 - Portaria

https://sei.defensoria.mg.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=601062&infra_… 1/2

mailto:ria@defensoria.mg.def.br


Documento assinado eletronicamente por Aline Vieira da Silva, Coordenadora Local, em
21/05/2025, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0562020 e o código CRC 00D23E15.
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